
Página 12

GRUPO DE AVARÉ RETOMA 

NARCÓTICOS ANÔNIMOS:

ATIVIDADES PRESENCIAIS



EDIÇÃO 983 | AVARÉ, 09 DE OUTUBRO DE 20202

LEGISLATIVO

INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS 
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 

05 de OUTUBRO de 2020

INDICAÇÕES
Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária

-por meio do setor competente, par que providencie crachá de 
identificação para os Agentes Comunitários poderem trabalhar.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade de 
ampliar a pista de rodagem da Rua Francisco Gurgel Pismel/Bairro 
Vila Martins III até à Rua Major Toledo/Bairro Bom Sucesso.
-por meio do setor competente, para que estude a possibilidade 
de criar a Carteira de Identificação da Pessoa Autista em nossa 
cidade.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a legisla-
ção vigente, notifique o proprietário do terreno localizado na Aveni-
da Nações Unidas/Bairro Alto da Boa Vista II ao lado da Automação 
Comercial, número 664, para que realize limpeza e manutenção 
do mesmo.
-por meio do setor competente, para que realize recuperação do 
leito carroçável da Rua da Colina/Bairro Colina Verde em frente ao 
número 752.
-por meio do setor competente, reiterando a Indicação nº 276/2020 
de 22 de junho de 2020, para que seja executada a seguinte medi-
da de interesse público: manter completo os quadros de especiali-
dades médicas nas Unidade Básicas de Saúde e postos de Saúde.
-por meio do setor competente, para que providencie a recupera-
ção do leito carroçável, nivelamento e cascalhamento em todas as 
Estradas Rurais do nosso Município.
-por meio do setor competente, para que invistam esforços para 
que os exames médicos das especialidades sejam realizados com 
a maior agilidade na Rede Municipal de Saúde.
-por meio do setor competente, para que promova iluminação ade-
quada nas ruas e logradouros públicos de nossa cidade, com lâm-
padas de vasta luminosidade.
-por meio do setor competente, para que em acordo coma a Lei 
de acessibilidade, os portadores de deficiência visual, que espe-
cialmente em Prédios Públicos e áreas de grande de circulação de 
pessoas, a referida lei seja cumprida.
-por meio do setor competente, para que realize estudos do nível 
de aprendizagem pelos alunos durante a quarentena. Consideran-
do que, devido a pandemia do COVID-19 as aulas municipais fo-
ram suspensas, com retorno apenas para 2021. Sabemos que em 
razão da falta das aulas presenciais muitos pais estão reclamando, 
pois nem todos os alunos tem internet ou aparelhos tecnológicos 
para assistirem as aulas. Com a retomada no ano decorrente, 
muitos alunos estarão com níveis de aprendizados diferentes, de 
acordo com o desempenho de cada um e entendimento das aulas 
remotas.
-por meio do setor competente, para que realize estudos técnicos 
em duas árvores que estão obstruindo o passeio público na Aveni-
da Dr. Paulo Araújo Novaes em frente ao Cavalinho Veículos.
-por meio do setor competente, para que realize avivamento na 
pintura de solo da faixa de pedestre da Avenida Dr. Paulo Araújo 
Novaes confluência com a Avenida Pinheiro Machado.
-por meio do setor competente, para que viabilize estudos para rea-
lizar a Coleta, o processamento e a disseminação de dados demo-
gráficos, similar ao Projeto Censo Inclusão, que permitam a identi-
ficação e a caracterização socioeconômica de pessoas portadores 
de deficiência residentes no Município de Avaré e segundo a Orga-
nização da Saúde Mundial 10% possui algum tipo de deficiência.
-por meio do setor competente, para que providencie limpeza e 
reparos nos bancos quebrados e sujos da Praça Nylcea Guercio 
Scugliano/Bairro Alto da Colina, localizada na Rua da Colina.
-por meio do setor competente, para que realize melhoria nas Pra-
ças e Jardins de nossa cidade, proporcionando a todos terem um 
lazer próximo a suas residências.
-por meio do setor competente, para que em acordo com a Lei Mu-
nicipal nº 332/1995, notifique o proprietário do terreno localizado na 
Rua 23 de Maio/Bairro Vila Aires na frente ao número 44, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que em conformidade a Lei 
Municipal 332/1995, notifique o proprietário do terreno localizado 
na Rua Abílio Garcia/Bairro Alto ao lado do número 332, para que 
realize limpeza e manutenção do mesmo.
-por meio do setor competente, para que realize limpeza no pas-

seio público da Rua Coronel Coutinho confluência com a Rua da 
EMEB Anna Novaes.
-por meio do setor competente, para que realize melhoria nos ba-
nheiros públicos de nossa cidade, melhorando os sanitários e higie-
nização diária dos mesmos.

Ernesto Ferreira de Albuquerque
-para que através do departamento competente providencie a instala-
ção de uma lombada na Av. Emílio Figueiredo altura do número 381.
-providencie a instalação de telas protetoras de altura adequada 
quando forem realizados os trabalhos de corte de grama de cantei-
ros centrais de avenidas e outros locais.

Jairo Alves de Azevedo
-para que através do Departamento competente providencie a manu-
tenção da Estrada Avaré/Ponte Alta Zona Rural, próximo ao Pesqueiro 
Toca da Tilápia. Pois os moradores e pessoas que utilizam da mesma, 
estão insatisfeitos com a atual situação, pelo transtorno causado pelos 
buracos, e até mesmo dificultando o transporte Escolar.
-para que através do Departamento competente providencie a ma-
nutenção em toda extensão da estrada rural Avaré/Água da Onça, 
pois está difícil o tráfego de veículos e de caminhões que precisam 
transitar pela mesma, os produtores rurais que moram nas proximi-
dades reivindicam para que seja tomada as providências.

REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor SERGIO BRANDI.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora BENEDITA BRIZOLA COELHO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora MARIA HELENA ROSA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora CONCEIÇÃO DOS SANTOS 
ALMEIDA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora ANNA NEGRÃO DE GODOY.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora ANITA CORDEIRO ASSATO.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora IOLANDA DOS SANTOS TA-
VARES.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo pe-
sar pelo falecimento da Senhora ARSILIA MATHIAS DE OLIVEIRA.
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da Senhora ELZA JACOB DE OLIVEIRA.

Sérgio Luiz Fernandes- Vice- Presidente
-votos de parabenização ao 53º BPM/I, em nome do Ten. Cel. PM 
Valdimir Aparecido da Silva, em comemoração ao aniversário de 
existência do Batalhão.

Adalgisa Lopes Ward-1a Secretária
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, 
por meio do setor competente, para que informe esta Casa de Leis 
sobre: Qual o índice de Abuso Sexual em nossa cidade?  Quais 
os mecanismos que estão sendo utilizados em nossa cidade para 
prevenir e coibir as crianças e adolescentes em situação de abuso 
sexual?  Está sendo disponibilizado recurso, a Implementação “Es-
cuta Especializada” após amplo debate entre as partes envolvidas 
da rede de proteção à criança e ao adolescente em situação de 
violência?
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD. Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré 
e Secretaria Municipal da Educação, para que informe a esta Casa 
de Leis: Quais ações serão realizadas para melhorar o baixo índice 
do Ideb em nossa cidade? Considerando que, nossa cidade não 
alcançou duas a três metas projetadas para o ano 2019, nos anos 
iniciais, que vão do 1º ao 5° ano ficamos com 6,2 sendo que os 
anos iniciais são à base da nossa Educação. Os alunos dos anos 
iniciais das Escolas do Município de Avaré passam por um pro-
cesso de Recuperação contínua? Como procede a Recuperação 
paralela e contínua nas Escolas da Rede Municipal de Ensino de 
nossa cidade durante o ano?  Considerando que, o Ideb é o princi-
pal indicador de qualidade da Educação brasileira, que a cada dois 
anos avalia os alunos.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré  
e Secretaria Municipal da Saúde, para que nos responda em rela-
ção à falta de médicos especialista no Posto de Saúde do Bairro 
Alto:  Considerando que, esta vereadora esteve no Posto de Saúde 
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do Bairro Alto no dia 02 de outubro (sexta-feira) encontrou mães 
revoltadas com a falta de pediatra com seus filhos no colo solici-
tando contratação de médico pediatra e médico ginecologista no 
Posto que fica uma quadra de suas residências e que estão sendo 
obrigadas levarem seus filhos com febre alta no colo no Posto de 
Saúde Dra. Maria da Glória Ferreira/Bairro Vera Cruz. Na íntegra 
depoimento das mães e comentado na Sessão da Câmara na Pa-
lavra Livre do dia 05 de outubro de 2020 pela Vereadora Professora 
Adalgisa Ward.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré, 
por meio do setor competente, para que efetue uma vistoria na 
Praça Família Vituri/Bairro Alto. É possível verificar os ninhos de 
formigas na referida Praça?  Considerando que, esta vereadora foi 
procurada por moradores próximos ao local que solicitam roçada 
do mato alto, retirada dos ninhos de formiga que impedem que os 
moradores sentem-se na Praça e solicitam limpeza e manutenção 
constante (segue em anexo fotos). Considerando que, as Praças 
deverão ser conservadas, limpas e ajardinadas com bom aspecto 
visual, não só para os turistas, mas como uma obrigação para a 
população.
-que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Joselyr Benedito Cos-
ta Silvestre, DD.Prefeito Municipal da Estância Turística de Avaré 
e SABESP (Companhia de Saneamento Básico do Estado de São 
Paulo), para que informe a esta Casa de Leis sobre: Qual o motivo 
da falta de água em vários bairros da cidade? Qual a capacida-
de de reservatórios nos bairros? Qual a razão de não aumentar a 
produção? Considerando que, por ter aumento da produção, seja 
com a ampliação das capacitações e da estação de tratamento de 
água, seja com as perfurações de mais poços artesianos. Levando 
em conta que a cidade cresce, a população aumenta e o calor está 
maior a cada ano. A população de água tem que acompanhar esse 
crescimento e com o percentual de segurança, ou seja, a capacida-
de de produção tem que ser maior que a demanda.

Flavio Eduardo Zandoná-2º Secretário
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento do Senhor LUIS ROBERTO CORREA.
-votos de parabenização a enfermeira Vanessa Reis pelo trata-
mento que a mesma disponibiliza aos pacientes da Santa Casa de 
Misericórdia de Avaré.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do 
setor competente para que informe a esta Casa de Leis, quais os 
motivos da falta de médicos no posto de saúde do Bairro Alto. Que 
este requerimento seja respondido com base no artigo 11, §1º da 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
-que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância 
Turística de Avaré, Joselyr Benedito Costa Silvestre, por meio do 
setor competente para que informe a esta Casa de Leis quais os 
motivos da falta de medicamento no posto do Bairro Alto. Que este 
requerimento seja respondido com base no artigo 11, §1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011.
-votos de parabenização ao Dr. Claudio Mansur Salomão, que se 
tornou CHANCELER da ordem do mérito cívico cultural, ordem ofi-
cializada pelo Ministério da Educação.

Alessandro Rios Conforti
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as forma-
lidades regimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos, 
um voto de profundo pesar pelo falecimento da Senhora LOUR-
DES DE JESUS NASCIMENTO DOS SANTOS aos 71 anos, ocor-
rido em Avaré, no dia 27 de Setembro do corrente, fato esse que 
causou grande consternação perante aos familiares e amigos, uma 
vez que se tratava de pessoa benquista, pertencente que era à 
família aqui radicada, e que tenho grande carinho e amizade com 
familiares.                                    REQUEIRO mais que, do delibe-
rado em Plenário seja cientificada a família, através do seu esposo 
Adauto Ernesto dos Santos e dos seus filhos Adalberto, Dione e 
Fabrício, na Rua São Luiz, 161, no Bairro Brás II, Avaré/SP, trans-
mitindo-lhes ao mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar 
deste Legislativo pelo infausto e doloroso acontecimento.
-REQUEIRO à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as for-
malidades regimentais, seja consignado em Ata de nossos traba-
lhos, um voto de profundo pesar pelo falecimento do Senhor GIL-
BERTO CARLOS DE OLIVEIRA aos 61 anos, ocorrido em Avaré, 
no dia 30 de Setembro do corrente, fato esse que causou grande 
consternação perante aos familiares e amigos, uma vez que se 
tratava de pessoa benquista, pertencente que era à família aqui 
radicada, e que tenho grande carinho e amizade com familiares.                                    
REQUEIRO mais que, do deliberado em Plenário seja cientificada 
a família, através da sua esposa Benedita Aparecida Silva Oliveira 
e dos seus filhos Tatiane, Thainara e Thiago, na Rua Rio Novo, 

150, no Bairro Santa Elizabeth, Avaré/SP, transmitindo-lhes ao 
mesmo tempo os sinceros sentimentos de pesar deste Legislativo 
pelo infausto e doloroso acontecimento.

Jairo Alves de Azevedo
-sejam oficiados o Prefeito Municipal, Senhor Joselyr Benedito 
Costa Silvestre e ao órgão competente, para que analise a possibi-
lidade de retirar uma árvore e galhos que estão de forma irregular 
na rua João Baptista Dalcim  defronte ao número 300 no Bairro 
Camargo.
-que seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS DE 
APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” à associação Desportiva Me-
ninos da Bola comandada pelo professor Odair Felício e à Secreta-
ria Municipal de Esportes coordenada pela Sra. Secretária Adriana 
Pedroso Tamassia, pela “Peneira” realizada neste último domingo 
dia 04/10/2020 no campo Paineiras onde houve a participação de 
mais de 150 atletas. Esteve presente os ex jogadores de futebol 
TUPÃ (TUPAZINHO) e o JORGE HAULIM, onde estiveram sele-
cionando os garotos que se enquadraram nos requisitos: Roger 
de Avaré sub-13, Bruno Avaré sub-15, 2 da cidade de Taquarituba 
sub-17, 1 de Cesário Lange sub-17.

Roberto Araujo
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de profundo 
pesar pelo falecimento da criança MARIA RITA GRACIANO CA-
MARGO. 
-seja oficiado ao Batalhão da Polícia Militar de Avaré, informando-
-os que vários condutores de veículos, ao adentrarem na cidade 
de Avaré, com destino a área central, pela Rodovia SP 255, sen-
tido Rodovia Castello Branco – Rodovia Raposo Tavares, estão 
inadvertidamente acessando pela alça que dá acesso aos Bairros: 
Green Village, Porto Seguro e Jardim Botânico, enquanto deveriam 
acessar a segunda alça que dá acesso à cidade através da Av. 
Paulo Araujo Novaes, ocasionando perigo de colisão na rotatória 
do Trevo, pois esses motoristas que acessam a primeira alça são 
obrigados a fazerem uma manobra inadequada, invadindo e atra-
vessando a outra pista de rolamento existente no respectivo Trevo, 
para conseguirem acessar a Av. Paulo Araujo Novaes. Diante dis-
so, seria interessante que a Polícia Militar se fizesse presente na-
quele local, com o intuito de orientar esses motoristas, precavendo 
futuros acidentes.
-tendo em vista que chegou ao conhecimento desta Parlamentar, 
que a Agência do Banco Bradesco nº 7332, situada na Rua Rio 
Grande do Sul e a Agência do Banco Itaú      nº 8662, situada 
na Rua Pernambuco, ambas nesta cidade, irão fechar, causando 
desempregos e transtornos aos clientes, que serão obrigados a 
procurar a única agência bancária que eventualmente ficará aberta 
para atendimento do público, gerando mais demora e aglomeração 
de    pessoas. Tendo em vista ainda, que encontramos em plena 
pandemia do Covid-19, e qualquer aglomeração se torna prejudi-
cial à saúde pública devido à transmissão do vírus do Covid-19, ou 
seja, essas atitudes dos Bancos Bradesco e Itaú vão à mão contrá-
ria as regras sanitárias,   colocando em risco as vidas dos funcioná-
rios e clientes. Tendo em vista também, que os         funcionários, 
hoje devidamente acomodados em seus locais de trabalho, serão 
remanejados para outras agências, e talvez, num futuro não muito 
distante possivelmente serão demitidos, pois infelizmente é isso o 
que geralmente ocorre, além do que de imediato os funcionários   
terceirizados serão demitidos, ficando os mesmos desemprega-
dos, sem condições de sustentar suas famílias. Por fim, tendo em 
vista que o lucro liquido recorrente do Banco Bradesco no  primeiro 
semestre foi de R$ 7,6 bilhões e do Banco Itaú foi de R$ 8,1 bi-
lhões, não se justifica o fechamento dessas duas agências da ci-
dade de Avaré. Diante disso, apelo ao bom senso das Diretorias do 
Banco Bradesco e do Banco Itaú para que desistam de fechar as 
respectivas agências da cidade de Avaré, bem como, REQUEIRO 
ainda, que sejam oficiados ao Banco Central do Brasil, ao Setor de 
Relações Sindicais do Banco Bradesco ( e-mail: eduaracavalhei-
ro@bradesco.com.br ), ao    Setor de Relações Sindicais do Banco 
Itaú ( e-mail:  Itaú: relacoessindicais@itau-unibanco.com.br ), ao 
Sindicado dos Bancários Financiários de Bauru e Região ( e-mail: 
contato@seebbauru.org.br ), para que nos ajudem a manter essas 
agências abertas e consequentemente mantermos os empregos e 
principalmente à saúde dos trabalhadores e clientes. Solicito ain-
da, que cópia desta propositura seja enviada ao Prefeito Municipal, 
Senhor Joselyr Benedito Costa Silvestre, que já se posicionou no 
sentido de ajudar para que as referidas agências bancárias não 
sejam fechadas.
-No dia 03 outubro de 2020, houve a primeira Luta do Card Prelimi-
nar do UFC Fight Island 4, evento realizado na cidade de Abu Dha-
bi (EAU), ocasião em que o atleta LUIGI VENDRAMINI, sagrou-se 
VENCEDOR. Tendo em vista que o atleta LUIGI VENDRAMINI 
possui raízes fincadas em Avaré e sua consagração como atleta 
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CONVOCAÇÕES
profissional do UFC enaltece nossa querida cidade, REQUEIRO 
à Mesa, após ouvida a Casa e dispensadas as formalidades re-
gimentais, seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS 
DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” ao atleta LUIGI VENDRA-
MINI.  Cientifique-se o atleta LUIGI VENDRAMINI, através de sua 
Avó, Senhora Nair Vendramini e de seu Pai, Senhor Augusto José 
Vendramini, à Rua Piauí, nº 883, Avaré/SP.
-endo em vista que o Decreto Estadual nº 64.688/2019, de 19/12/2019, 
prorrogou a vigência do Artigo 1º do Decreto Estadual nº 63.363/2018, 
para 31/12/2020, no sentido que as Entidades Sociais sem fins lucra-
tivos pudessem cadastrar no site da Nota Fiscal Paulista os documen-
tos fiscais doados por consumidores (aqueles que são depositadas 
em urnas espalhadas nos supermercados e demais Lojas), seja ofi-
ciado a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, para que 
prorroguem a vigência do respectivo Decreto Estadual por prazo inde-
terminado, pois da maneira como a Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo quer fazer, ficará inviável e vai gerar prejuízos a essas 
Entidades Sociais, que hoje contam com essas doações para ajudar 
na manutenção das referidas Entidades, que diga-se de passagem 
prestam serviços relevantes à nossa sociedade.                                     RE-
QUEIRO ainda, que o Governador do Estado de São Paulo, Senhor 
João Dória, seja cientificado e se sensibilize com o pedido desta Casa 
de Leis em prol das Entidades Sociais.

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 05/10/2020, a saber: 
A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br através do link “proposituras”
Projeto de Lei nº 91/2020
Autoria: Prefeito Municipal
Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turística de Ava-
ré a prorrogar a parceria firmada com a empresa Fazendo dos Mi-
lagros Empreendimentos SPE LTDA autorizada pela Lei nº 2.323, 
de 08 de outubro de 2019, e dá outras providências.
Projeto de Lei nº 92/2020
Autoria: Prefeito Municipal
Autoriza o Poder Executivo Municipal da Estância Turística de Ava-
ré a receber bens imóveis em doação, e dá outras providências.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERMO ADITIVO Nº 18/2020
Referente: Pregão Presencial 03/2020 - Processo nº 07/2020 – 
Contrato 06/2020
Contratante: Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré
Contratada: AUTO POSTO SÃO PEDRO DE AVARÉ LTDA
Objeto: realinhamento do preço unitário do litro da gasolina efeti-
vamente fornecida, passando de R$ 3,55 (três reais e cinquenta e 
cinco centavos) para R$ 3,93 (três reais e noventa e três centavos), 
nos termos do artigo 65, II, "d" da lei 8.666/93.
Data do ajuste: 05/10/2020

FRANCISCO BARRETO DE MONTE NETO  
Presidente da Câmara

CONVITE
A Câmara de Vereadores e a Prefeitura da Estância Turística de Avaré 
convidam os senhores vereadores, associações de bairros, imprensa, 
representantes de classes e munícipes em geral, a participarem da Au-
diência Pública referente a Aprovação e Ratificação da Lei nº 2.406/2020 
(Projeto de Lei nº 50/2020), que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentá-
rias do Município de Avaré para a Elaboração da Lei Orçamentária de 
2021- LDO, a qual excepcionalmente, em decorrência da Pandemia da 
Covid-19, será transmitida pelo site da Câmara Municipal.
Data:  27/10/2020  
Horário: 09 horas  
Acesso:  http://www.camaraavare.sp.gov.br/sessaonline.php com 
o ícone do chat a direita da página, para a interação com o público.

CONVITE
 A Câmara de Vereadores e a Prefeitura da Estância Turística de 
Avaré convidam os senhores vereadores, associações de bairros, 
imprensa, representantes de classes e munícipes em geral, a par-
ticiparem da Audiência Pública referente a  Apresentação da Lei 
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2021, a qual ex-
cepcionalmente, em decorrência da Pandemia da Covid-19, será 
transmitida pelo site da Câmara Municipal.
Data:  27/10/2020  
Horário: 09h 30min  
Acesso:  http://www.camaraavare.sp.gov.br/sessaonline.php com 
o ícone do chat a direita da página, para a interação com o público.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 054/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas na 
CI nº 590115/2020-SMS, considerando exoneração de Marcia Va-
leria Leite de Oliveira, convoca os classificados do Concurso Publi-
co 002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 
de Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Se-
manário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com os documentos 
abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 
8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, 
nomeação, exames médicos e entrega da documentação exigida, 
abaixo listada.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga, 
podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente posterior.
Classificação - Nome
20º ANTONIA AUGUSTA CELESTINO PEREIRA
Estância Turística de Avaré, aos 09 de Outubro de 2020

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
ATRIBUIÇÃO - LC 127/2010
Auxiliar no atendimento a pacientes sob a supervisão e orientação 
do médico e enfermeiro. Cumprir ou fazer cumprir prescrições mé-
dicas e auxiliar em intervenções cirúrgicas. Esterilizar e conservar 
o instrumental médico. Observar e registrar sintomas e sinais vitais 
apresentados pelos pacientes para reconhecimento de autoridade 
superior. Participar de programas de aprimoramento profissional. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes nos programas de saú-
de, desenvolvidos pelo Município. Executa tarefas afins designa-
das pela chefia imediata.
REQUISITO MÍNIMO - Ensino Médio Completo, Curso específico 
na área (Técnico em Enfermagem) e registro no COREN
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - A ser determinado pelo Secretário Muni-
cipal da Saúde
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade autenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 055/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas 
na Ci nº 590427/2020-SMFazenda considerando a exoneração por 
aposentadoria de Ana Lucia de Souza Vilhena Fragoso convoca os 
classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através 
do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado 
em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de AUXILIAR CONTÁBIL, a comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação 
deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Gestão de 
Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio 
Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do 
procedimento admissional, nomeação, exames médicos e entrega 
da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
06º SILMARA CRUZ
Estância Turística de Avaré, aos 09 de Outubro de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AUXILIAR CONTÁBIL 
ATRIBUIÇÃO - LC 188/2013
 Compreendem as tarefas que se destinam a executar serviços 
pertinentes  à unidade, organizando os  documentos e efetuando 
sua classificação contábil; geram lançamentos contábeis, auxiliar 
na apuração dos impostos, conciliar contas e preenchimento de 
guias de recolhimento e de solicitações, junto a órgãos do governo, 
realizam o arquivo de documentos e conhecimento para estabele-
cer políticas de gestão pública. Atende ao público.
REQUISITO MÍNIMO
Ensino Médio Completo e curso de qualificação profissional, na 
modalidade de Técnico em Contabilidade e conhecimento em in-
formática
HORÁRIO DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - Departamento de Contabilidade
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade -ensino médio e diploma 
frente e verso de Técnico em Contabilidade autenticados
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 056/2020 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
4984/2017 de 17/10/2017, considerando justificativas contidas na 
Ci nº 588557/2020-SMMA considerando o deficit de servidores no 
serviço de fiscalização da Secretaria do Meio Ambiente e aposen-
tadoria de Luiz Antonio Palange Serafin, convoca os classificados 
do Concurso Publico 002/2018, homologado através do Decreto 
nº 5362/2018, de 07 de Dezembro de 2018, publicado em 07 de 
Dezembro de 2018, no Semanário Oficial, para o cargo/função de 
AGENTE DE FISCALIZAÇÃO, a comparecer no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publicação deste Edital, no 
Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal com 
os documentos abaixo descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul 
nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orientação do procedimento 
admissional, nomeação, exames médicos e entrega da documen-
tação exigida.

COMUNICADO 
A Secretaria Municipal da Saúde 
informa que a Farmácia 24 horas 
entra em atividade no dia 13 de 
outubro, a partir das 7 horas. O 
endereço é Rua Santa Catarina, nº 
1742, loja 01. 
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SEC. DE FAZENDA

SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE ADOÇÃO

O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.
Classificação - Nome
04º FERNANDA DE OLIVEIRA LIMA
Estância Turística de Avaré, aos 09 de Outubro de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO - AGENTE DE FISCALIZAÇÃO
DESCRIÇÃO SUMARIA DO CARGO - (L.C. 127/2010 e Decreto 
nº 4815/2017)
Compreende em realizar operações de fiscalização de tributos mu-
nicipais, inspecionando estabelecimentos industriais, de prestação 
de serviços e demais entidades, encaminhando documentos, para 
defender os interesses da fazenda pública municipal e regulamen-
tos estabelecidos pela política tributária. Executa tarefas afins de-
signadas pela chefia imediata.
Atribuições detalhadas – vide Decreto nº 4815/2017
REQUISITO -  (L.C. 127/2010)
Ensino médio completo e conhecimento em informática
JORNADA DE TRABALHO - 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO - Secretaria Municipal do Meio Ambiente
DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias - Documento
02 Documento de Identidade - RG
02 Cadastro Pessoa Física - CPF
02 Comprovante residência (água, luz, telefone, etc)
01 Título eleitoral e último comprovante de votação
01 Carteira Profissional - CTPS
01 PIS - PASEP
01 Comprovante grau de escolaridade – diploma frente e verso au-
tenticado
01 Certificado militar
01 Certidão nascimento / casamento
01 Certidão nascimentos filhos (menores de 14 anos para salário-
-família/maiores para I.R.)
01 Antecedentes Criminais (via internet) e certidão de ações cíveis 
e criminais (TJ/fórum)
01 Foto 3x4
Declaração de Bens, entregue em envelope lacrado e/ou última 
Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

Despacho – SUSPENSÃO DA PRORROGAÇÃO
DE POSSE

INTERESSADOS : JOELMA APARECIDA DE SOUZA ROBERTO
Considerando que a candidatas Joelma Aparecida de Souza Ro-
berto, apta para o cargo de Monitor, em condição resolutiva, tive-
ram prorrogação de posse concedida até a presente data, 
Considerando que a Secretária Municipal de Assistência e Desen-
volvimento Social encontra-se em afastamento recomendado re-
lativo ao COVID, acolho a solicitação da Secretária encaminhada 
por email como justificativa para o cancelamento da suspensão de 
posse da candidata, 
Fica notificada a candidata Joelma Aparecida de Souza Roberto,  
apta para o cargo de Monitor,  a comparecer  no Departamento 
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal, situado a Rua Rio 
Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs,  para providências 
de nomeação, posse e exercício, de imediato, afim e atender as 
demandas justificadas pela gestora da pasta, no email datado de 
06/10/2020, 
Dê-se ciência a interessada.
Publique-se.
Estância Turística de Avaré, aos 08  dias do mês de outubro  de 2020.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

Oficio nº 153/2020-DRH/GP-prbo
Ref. Processo nº 265/2020

Estância Turística de Avaré, 08 de Outubro de 2020.

Prezado(a) Senhor(a),
Tem o presente o especial fim de COMUNICAR a V.Sa. de que seu 
Processo referente a Acúmulo de empregos públicos foi INDEFE-
RIDO, após análise jurídica do pedido.
Diante do acima exposto, fica V.Sa., igualmente, NOTIFICADA 
para, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do recebimento des-
te, exercer o seu direito de opção entre o emprego de Enfermeiro 
da Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o emprego de Enfer-
meiro que exerce junto a  FAMESP.
Atenciosamente,

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

A/C.Sra.
EUNICE DE PAULA E ESNARRIAGA

Despacho final – Indeferimento/autorização de 
acumulação de empregos públicos
PROCESSO/EXPEDIENTE 265/2020

Edital de Convocação :047/2020 – publicação 21/08/2020
Interessado : EUNICE DE PAULA E ESNARRIAGA

Considerando análise dos documentos juntados ao processo/ex-
pediente 265/2020, 
Considerando  que a convocada possui outro vínculo junto a FA-
MESP Bauru;
Considerando o art. 37, CF/88 transcritos abaixo:
XVI- é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex-
ceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saú-
de, com profissões regulamentadas;
XVII- a proibição de acumular estende-se a empregos e funções 
e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo poder público; 
 Considerando Parecer jurídico nº 051/2020, do qual o nobre Pro-
curador opina pelo indeferimento da acumulação dos empregos 
públicos,
Indefiro a acumulação do emprego público de Enfermeiro-PSF do 
qual foi convocada com o emprego de Enfermeiro- FAMESP
Publique-se.
Notifique-se a candidata para no prazo legal de 02 (dois) dias úteis, 
exercer seu direito de opção pelo emprego de Enfermeiro-PSF na 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o emprego de Enfermei-
ro, o qual exerce junto a FAMESP.
Estância Turística de Avaré, 08 de Outubro de 2020.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Departamento de Fiscalização/ISS

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE 
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTA:
Onde se lê: "0161/20 – R  MÔNACO – 6.867 – SABESP". Leia-se:  
"0161/20 – R  MÔNACO – 4.261.022-000 – AM – LIMPEZA.
0163/20 – R PADRE ALMIR – 2.165.003-000 – JSBD – LIMPEZA
0164/20 – R PADRE ALMIR – 2.165.005-000 – MCM – LIMPEZA
0165/20 – R EURIPEDES BARSANULFO – 5.154.008-000 – AVC 
– LIMPEZA
0166/20 – AV GILBERTO FILGUEIRAS – 6867 – SABESP 

NOTIFICAÇÕES:
1173/20 – AV COSTA AZUL/BORDAS DO CAMPO – _.033.003-
000 – CADB - SOM
1176/20 – R EUFRATES - _.021.010-000 – ACN- SOM 
1177/20 – R SOL NASCENTE – F.002.024-000 – GIMC – SOM 
1182/20 – R BERTOLI RAGAZZINI – 4.375.007-000 – FFPN - LIM-
PEZA
1192/20 – R ORLANDO CRISTOFALO – 5.240.009-000 – JRT – 
SOM 
1193/20 – R VEREADOR LEONELO CONTRUCCI – 3.066.015-
000 – BP – SOM 
1197/20 – R ABDALLA HASPANI – 4.588.015-000 – ZE - ALVARÁ
1218/20 – R ALAIDE CLAUDIO – 3.254.011-000 – MR – OLÉO
1219/20 – R JOÃO EVANGELISTA DO PRADO – 4.616.009-000 
- ANIMAIS
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JUSTIFICATIVAS

Errata

PROCESSO nº FREA-002/2020
PREGÃO PRESENCIAL nº FREA-002/2020-PP 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
locação de impressoras/multifuncionais/scanners para a Fundação
Venho para devidos fins informar a desnecessidade de apresen-
tação do documento mencionado no item “d” da clausula 6.2 do 
Edital, tendo em vista que tal certidão está englobada no item “c” 
da mesma clausula.

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de consultas médicas – clínico geral, tal 
quebra de ordem se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal da Saúde.
Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda
Empenho(s): 16141/2020
Valor: R$ 3.300,00
Avaré, 09 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de consulta médica de ginecologista, tal 
quebra de ordem se faz necessária para atender a Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.
Fornecedor: Dalcim Clínica Médica e Odontológica Ltda Me
Empenho(s): 6147/2020
Valor: R$ 5.000,00
Avaré, 09 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de contratação de empresa para aquisição 
de 3000 exames de baciloscopia (bk) de escarro e para atender os 
pacientes sintomáticos respiratórios usuários do SUS do municí-
pio de Avaré e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde 
no atendimento das unidades de saúde e das penitenciárias.
Fornecedor: Laboratório de Análise Clínicas de Avaré Ltda Epp
Empenho(s): 1526/2020
Valor: R$ 1.110,00
Avaré, 09 de outubro de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de fornecimento de peças para o trator Giro 
Zero do setor de praças e jardins, tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender à Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços.
Fornecedor: M. A. da Silva Leandro & Cia Ltda Me
Empenho(s): 12395/2020
Valor: R$ 3.995,00
Avaré, 09 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 02/95 
item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, vem 
justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica de pa-
gamentos por se tratar de locação de banheiros químicos e 02 ten-
das 10x10 mts para o dia 03/10/2020, tal quebra de ordem cronoló-
gica se faz necessária para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Esportes e da equipe de futebol da SEME.
Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações Temporárias 
Eireli
Empenho(s): 18729, 128728/2020
Valor: R$ 2.397,00
Avaré, 09 de outubro de 2020

GLAUCO FABIANO FAVARO OLIVEIRA
Secretário Municipal de Esportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e instrução 
02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de Contas do Estado, 
vem justificar a necessidade de alteração da ordem cronológica 
de pagamentos por se tratar de prestação de serviços de portaria/ 
vigia nas dependências da garagem municipal, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Obra e Serviços.
Fornecedor: Império Segurança e Serviços Ltda
Empenho(s): 18153/2020
Valor: R$ 24.902,18
Avaré, 09 de outubro de 2020

ABELARDO FERREIRA MENDES
Secretário Municipal de Obras e Serviços
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LICITAÇÃO

AVISOS DE EDITAIS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 174/2.020 – PROCESSO Nº. 338/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais de 
cozinha para atender as unidades pertencentes a Secretaria Mu-
nicipal da Educação
Recebimento das Propostas: 13 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 26 de outubro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 26 de outubro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão da Disputa de Lances: 27 de outubro de 2.020 
às 09 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 05 de outubro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2.020 – PROCESSO Nº. 343/2.020
COM COTA EXCLUSIVA PARA ME, MEI, EPP

Objeto: Aquisição de carrinho para armazenar lixo
Recebimento das Propostas: 13 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 23 de outubro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 23 de outubro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Lances: 23 de outubro de 2.020 às 
10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2508 – www.bllcompras.com – Prefeitura da Estân-
cia Turística de Avaré, 29 de setembro de 2.020 – Eliana da Silva 
Almeida – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 190/2020 – PROCESSO Nº. 356/2020
EXCLUSIVO PARA ME, EPP, MEI

Objeto: Aquisição de material de construção
Recebimento das Propostas: 21 de outubro de 2.020 das 10 horas 
até 04 de novembro de 2.020 às 08 horas
Abertura das Propostas: 04 de novembro de 2.020 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 04 de novembro de 2.020 
às 10h30min
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax 14) 3711-2500 – Ramal 225 – www.bllcompras.com – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 06 de outubro de 2.020 – Caroli-
na Aparecida Franco de Freitas – Pregoeira.

II REPETIÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2020
PROCESSO Nº 286/2020

ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Contratação de Estabelecimento Bancário, Público ou Pri-
vado, autorizado pelo Banco Central, para a concentração da Folha 
de Pagamento de salários dos servidores ativos e pensionistas da 
Administração Direta, Autárquica e Agentes Políticos da Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, respeitando-se a portabilidade e a 
conta salário
Data de Encerramento: 27 de outubro de 2.020 das 09h30min às 
10 horas, Dep. Licitação
Data de abertura: 27 de outubro de 2.020 às 10 horas
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 09 de outubro de 2.020 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO Nº. 555/2020 REFERENTE AO PRE-
GÃO PRESENCIAL 047/2020 – PROCESSO Nº. 334/2020

Considerando o questionamento de uma empresa, nesta data, o 
Senhor ROSLINDO WILSON MACHADO, Secretário Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a rerratifi-
cação do edital em epígrafe, nos moldes a serem conferidos atra-
vés do site www.avare.sp.gov.br/home.
Data de Encerramento: 26 de outubro de 2.020 das 08h30min às 
09:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 26 de outubro de 2.020 às 09 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitu-
ra da Estância Turística de Avaré, 08 de outubro de 2.020 – Crislai-
ne Aparecida Santos – Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Josiane Aparecida Lopes de Medeiros – Secretária Municipal de Edu-
cação da Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o dis-
posto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-
GA as empresas EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS 
E FERRAMENTAS LTDA – ME, LIBERTY PRÓ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI – EPP, 
EDER HENRIQUE MENDES – ME e A. A. ZUB DISTRIBUIDORA, 
responsáveis pelo registro de preços para futura aquisição de mate-
riais elétricos para atender todas as Unidades pertencentes a Secreta-
ria Municipal de Educação, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 123/2020 
– Processo nº. 255/2020. Homologado em: 29/09/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, referente a contratação de em-
presa para fornecimento de seguro de veículos da saúde, relativa 
ao Pregão Eletrônico nº. 125/2020 – Processo nº. 259/2020. Homo-
logado em: 16/09/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto 
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA 
as empresas CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES – EIRELI – ME e FORCE MEDICAL DISTRIBUI-
DORA EIRELI, responsáveis pelo registro de preços para futura 
aquisição de material descartável em atendimento ao “Programa 
do Insulino Dependente” e CSI, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
137/2020 – Processo nº. 274/2020. Homologado em: 01/10/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pelo Decreto Municipal nº 4.813/17 e conforme o disposto no 
artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a 
empresa L. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS, responsável pelo registro de preços para eventual aquisição 
de medicamentos destinados ao atendimento de pacientes do 
Centro de Apoio Psicossocial II, relativa ao Pregão Eletrônico nº. 
150/2020 – Processo nº. 298/2020. Homologado em: 29/09/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 43, 
VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empresa 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, referente ao 
registro de preços para eventual aquisição futura de gêneros ali-
mentícios para o CAPS II (itens 01, 02, 06, 08, 10, 12, 13 e 15), re-
lativa ao Pregão Eletrônico nº. 152/2020 – Processo nº. 300/2020. 
Homologado em: 01/10/2.020.

Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde da 
Estância Turística de Avaré, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, conforme o disposto no artigo 
43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLOGA a empre-
sa QUIMAFLEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP, responsável 
pelo registro de preços para futura aquisição de reagentes e pro-
dutos para coleta e análise de água para a Vigilância Sanitária, re-
lativa ao Pregão Eletrônico n° 154/2.020 – Processo n° 306/2.020. 
Homologado em: 02/10/2.020.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 044/2020 – Processo nº. 304/2020

Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 044/2020 à em-
presa MALUF & TINÓS LTDA EPP, referente à Contrata-
ção de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de equipamentos multifuncionais de impressão, 
cópias e digitalização, com fornecimento e instalação de 
equipamentos com tecnologia laser, monocromático (preto 
e branco), bem como controle de softwares de gerencia-
mento e contabilização (bilhetagem) de impressão, com 
fornecimento de peças originais, suprimentos incluindo 
tonner, técnicos em manutenção, manutenção preventiva 
e corretiva dos equipamentos com substituição de peças, 
componentes e insumos originais, exceto papel, conforme 
o ANEXO I (Termo de Referência). Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, 09 de outubro de 2.020 – Ronaldo Adão 
Guardiano – Secretário Municipal de Administração da Es-
tância Turística de Avaré.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
Dispensa nº. 071/2020 – Processo nº. 335/2020

Fica ratificada a Dispensa de Licitação à MEDPRIME MEDICA-
MENTOS – EIRELI ME, com valor total de R$ 35.255,00 (Trinta 
e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais), objetivando o 
fornecimento emergencial de medicamento para atender paciente 
de Mandado Judicial, com fulcro no artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 28 de setem-
bro de 2.020. Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da 
Saúde da Estância Turística de Avaré.

Dispensa nº. 072/2020 – Processo nº. 336/2020
Fica ratificada a Dispensa de Licitação à AVAREMED DISTRI-
BUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, com valor total de R$ 
1.552,85 (Um mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), objetivando o fornecimento emergencial de medi-
camento para atender paciente de Mandado Judicial, com fulcro no 
artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/93. Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré, 30 de setembro de 2.020. Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde da Estância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 120/2020 – Processo nº. 250/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: ÉMERSON LUIZ DA SILVA EPP
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de acessórios 
médico/hospitalar para o setor/unidade do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência – SAMU
Valor Global: R$ 1.852,50 (hum mil, oitocentos e cinquenta e dois 
reais e cinquenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 11/09/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 123/2020 – Processo nº. 255/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: EREMASTER DISTRIBUIDORA DE FERRAGENS E 
FERRAMENTAS LTDA – ME
Valor Global: R$ 216.240,00 (duzentos e dezesseis mil, duzentos 
e quarenta reais)
Detentora: LIBERTY PRÓ INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPA-
MENTOS DE INFORMÁTICA EIRELI – EPP
Valor Global: R$ 31.400,00 (trinta e um mil e quatrocentos reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de materiais elé-
tricos para atender todas as Unidades pertencentes a Secretaria 
Municipal de Educação
Data da Assinatura da Ata de Registro: 29/09/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 137/2020 – Processo nº. 274/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA EIRELI
Valor Global: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)
Detentora: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI – ME
Valor Global: R$ 89.374,00 (oitenta e nove mil, trezentos e setenta 
e quatro reais).
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de material descar-
tável em atendimento ao “Programa do Insulino Dependente” e CSI
Data da Assinatura da Ata de Registro: 01/10/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 150/2020 – Processo nº. 298/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: L. A. DOS SANTOS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos desti-
nados ao atendimento de pacientes do Centro de Apoio Psicossocial II
Valor Global: R$ 236.650,00 (duzentos e trinta e seis mil, seiscen-
tos e cinquenta reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 29/09/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 152/2020 – Processo nº. 300/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de gêneros 
alimentícios para o CAPS II (itens 01, 02, 06, 08, 10, 12, 13 e 15)
Valor Global: R$ 10.106,00 (dez mil cento e seis reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 01/10/2020

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 154/2020 – Processo nº. 306/2020
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: QUIMAFLEX PRODUTOS QUÍMICOS LTDA EPP
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de reagentes e 
produtos para coleta e análise de água para a Vigilância Sanitária
Valor Global: R$ 15.122,70 (Quinze mil, cento e vinte e dois reais 
e setenta centavos)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 02/10/2020
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EXTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA
Modalidade: Dispensa nº. 071/2020 – Processo nº. 335/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MEDPRIME MEDICAMENTOS – EIRELI ME
Objeto: Aquisição emergencial de medicamento para atender pa-
ciente de Mandado Judicial, conforme solicitação da Secretária 
Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 35.255,00 (Trinta e cinco mil, duzentos e cinquen-
ta e cinco reais)
Data da Assinatura do Contrato: 28/09/2020

Modalidade: Dispensa nº. 072/2020 – Processo nº. 336/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: AVAREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS EIRELI
Objeto: Aquisição emergencial de medicamento para atender pa-
ciente de Mandado Judicial, conforme solicitação da Secretária 
Municipal da Saúde
Valor Global: R$ 1.552,85 (Um mil, quinhentos e cinquenta e dois 
reais e oitenta e cinco centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 30/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO ELETRÔNICO
Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 125/2020 – Processo nº. 259/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A
Valor Global: R$ 3.000,00 (três mil reais)
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de seguro de 
veículos da saúde
Data da Assinatura do Contrato: 16/09/2020

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESENCIAL
Modalidade: Pregão Presencial nº. 044/2020 – Processo nº. 304/2020
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: MALUF & TINÓS LTDA EPP
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamentos multifuncionais de impres-
são, cópias e digitalização, com fornecimento e instalação de 
equipamentos com tecnologia laser, monocromático (preto e bran-
co), bem como controle de softwares de gerenciamento e conta-
bilização (bilhetagem) de impressão, com fornecimento de peças 
originais, suprimentos incluindo tonner, técnicos em manutenção, 
manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos com substi-
tuição de peças, componentes e insumos originais, exceto papel, 
conforme o ANEXO I (Termo de Referência)
Valor: R$ 352.157,40 (trezentos e cinquenta e dois mil, cento e cin-
quenta e sete reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 09/10/2.020

TERMO ADITIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 005/2020 – PROCESSO Nº 
051/2020 (Contrato n° 043/2020) fica aditado o valor global de R$ 
76.729,88 (Setenta e seis mil, setecentos e vinte e nove reais e oi-
tenta e oito centavos) com a empresa SEMAM TERRAPLENAGEM 
E PAVIMENTAÇÃO LTDA, que corresponde a aproximadamente 
17,59% (Dezessete vírgula cinquenta e nove por cento) do valor 
total do contrato, objetivando o fornecimento de materiais, máqui-
nas, equipamentos e mão de obra para execução de recapeamen-
to asfáltico da Rua Finlândia, Rua Letônia e Avenida João Vitor de 
Maria. Assinatura do Termo Aditivo: 05/10/2.020.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade CONCORRÊNCIA PÚ-
BLICA N° 005/2020 – PROCESSO N° 051/2020 (Contrato n° 043/2020) 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e empresa 
SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, objetivando o 
fornecimento de materiais, máquinas, equipamentos e mão de obra para 
execução de recapeamento asfáltico na rua Finlândia, Rua Letônia e Ave-
nida João Vitor de Maria, com prorrogação do prazo de vigência contratu-
al até 19 de janeiro de 2.021. Alexandre Leal Nigro – Secretário Municipal 
de Planejamento e Transportes da Estância Turística de Avaré.

Fica PRORROGADO o contrato na modalidade PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 026/18 – PROCESSO Nº 058/18 (Contrato nº 089/18), que 
faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e a EMPRESA 
JORNALÍSTICA JORNAL REGIONAL LTDA EIRELI, objetivando a 
prestação de serviço e fornecimento de materiais para a emissão do 
“Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré”, com prorrogação 
do prazo de vigência contratual até 06 de maio de 2.021, no valor glo-
bal de R$ 93.763,44 (Noventa e três mil, setecentos e sessenta e três 
reais e quarenta e quatro centavos). Joselyr Benedito Costa Silvestre 
– Prefeito da Estância Turística de Avaré.

TERMO DE REVOGAÇÃO
Fica REVOGADO os itens 06, 07, 08, 15, 22, 23, 24, 31 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 124/2020 – PROCESSO 
N° 258/2020, que tem por objeto o registro de preços para 
eventual aquisição de material descartável para proteção 
individual para o setor de Pronto Socorro e Unidades de 
Saúde, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da 
Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Fede-
ral. Revogado em: 11/09/2.020. Roslindo Wilson Machado 
– Secretário Municipal da Saúde.

Fica REVOGADO os lotes 01, 02, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 12 e 
13 do PREGÃO ELETRÔNICO N° 151/2020 – PROCESSO N° 
299/2020, que tem por objeto o registro de preço para eventual 
aquisição de materiais para reposição e manutenção dos com-
putadores desktops e notebooks e aquisição de microcomputa-
dores para as unidades pertencentes a Secretaria Municipal de 
Educação, conforme preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. Revo-
gada em: 25/09/2.020. Josiane Aparecida Lopes de Medeiros 
– Secretária Municipal da Educação.

Fica REVOGADO os itens 03, 04, 05, 07, 09, 11 e 14 do PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº. 152/2020 – PROCESSO Nº. 300/2020, 
objetivando o registro de preços para eventual aquisição futura de 
gêneros alimentícios para o CAPS II, conforme preceitua o artigo 
49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal. Revogada em: 01/10/2.020. Roslindo Wilson Ma-
chado – Secretário Municipal de Saúde.

Fica REVOGADA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº. 156/2020 – PROCESSO Nº. 308/2020, objetivando a 
aquisição de máquina de lavar roupas, conforme preceitua o artigo 
49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmula 473 do Supremo 
Tribunal Federal. Revogada em: 02/10/2.020. Roslindo Wilson Ma-
chado – Secretário Municipal da Saúde.

Fica REVOGADO os itens 05 e 06 do PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
161/2020 – PROCESSO Nº. 315/2020, objetivando o registro de 
preços para futura aquisição de Mobiliários em geral para o Setor/
Unidade CEO – Centro de Especialidades Odontológicas, confor-
me preceitua o artigo 49, primeira parte da Lei 8.666/93 c/c a Súmu-
la 473 do Supremo Tribunal Federal. Revogado em: 05/10/2.020. 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal da Saúde.
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CONCURSO PÚBLICO

DESS - DEPTO. DE SAÚDE E SEGURANÇA DO SERVIDOR
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UTILIDADE PÚBLICA

Reuniões do grupo de 
ajuda mútua acontecem 
semanalmente

O grupo Narcóticos Anônimos (NA) de Avaré 
retomou as reuniões presenciais após cinco meses 
com as portas fechadas por conta da pandemia do 
novo coronavírus.

Nesse meio tempo, os encontros da entidade 
de ajuda mútua entre adictos (dependentes quí-
micos) foram realizados via plataformas digitais, 
como forma de amenizar os efeitos da crise sanitá-
ria sobre o público-alvo. 

O grupo Avaré recebeu em agosto a autoriza-
ção para a sua reabertura de forma responsável e 
gradual, atendendo a todas as medidas sanitárias. 

Narcóticos Anônimos: grupo de 
Avaré retoma atividades presenciais 

Frequentado por pessoas que sofrem com a 
dependência química, inclusive álcool e drogas 
lícitas, o NA é uma sociedade sem fins lucrativos 
formada por homens e mulheres que se ajudam 
mutuamente na proposta de se abster de todas as 
drogas, inclusive o álcool.

Anonimato 
Não há matrículas, nem taxas. O NA é autossus-

tentável e recusa contribuições externas. O único 
requisito é o desejo de parar de usar drogas. 

“Não estamos ligados a nenhum grupo político, 
religioso ou policial e, em nenhum momento, esta-
mos sob vigilância. O anonimato de nossos mem-
bros é altamente respeitado nas reuniões”, afirma 
André Luiz, coordenador do grupo local.  

“Nosso propósito primordial de recuperação é 
levar a mensagem ao adicto que ainda sofre. Não 
temos opinião sobre questões alheias, bem como 

não endossamos ou nos vinculamos a quaisquer 
outras sociedades relacionadas ou empreendi-
mentos alheios. Isso para que nossa mensagem 
permaneça livre e acessível a todos aqueles que 
precisam e queiram ajuda”, continua.  

Serviço 
A entidade está presente há mais de 18 anos 

em Avaré e já ajudou centenas de pessoas. “Se 
você conhece alguém que tem problemas com 
drogas, indique o Narcóticos Anônimos”, ressalta 
o coordenador. 

As reuniões acontecem às segundas, terças e 
quintas-feiras, às 19h30. Os encontros também 
são realizados aos sábados (16 horas) e domingos 
(9h30min). 

O endereço é Rua Goiás, nº 1642, no cen-
tro. Contato pelos telefones 0800 888 6262, (14) 
99751-3140 e (14) 9 9719-1135. 


